LEI N°. 2.089/97
“Altera o artigo 7°, da Lei n°. 1.963/95, que dispõe sobre a Política Municipal de Atendimento dos Direitos da Criança”.

O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus REPRESENTANTES legais, APROVOU, e eu, Prefeito Municipal de Manhuaçu, SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica alterado o artigo 7°, da Lei n°. 1.963/95, que passa a ter a seguinte redação:

“Art. 7° - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente terá composição paritária, sendo que sua paridade se dará da seguinte forma”:

I - Sete representantes do setor Governamental:

· 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Ação Social;
· 1 (um)  representante da Secretaria Municipal da Educação, Cultura, Lazer e Turismo;

· 1 (um) representante do Sistema Único de Saúde;

· 1 (um) representante da. Câmara Municipal;

· 1 (um) representante da Polícia Civil;

· 1 (um) representante da Polícia Militar;

· 1 (um) representante da Regional da SETAS no Município.

II - Sete representantes de entidades Não-Governamentais de defesa ou atendimento dos Direitos da Criança e do Adolescente:

· 1 (um) representante dos portadores de deficiência;

· 1 (um) representante dos trabalhadores de creches;

· 1 (um) representante das associações de bairros que mantenham programa de assistência ao menor;

· 1 (um) representante dos Conselhos rurais que mantenham programas de assistência ao menor;

· 1 (um) representante dos pais de alunos das Escolas Estaduais e Municipais;

· 1 (um) representante de entidades filantrópicas que mantenham programas de assistência ao menor;

· 1 (um) representante dos trabalhadores da área de atendimento à Criança e ao Adolescente. 
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Manhuaçu (MG), 31 de dezembro de 1997.
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